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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

Processo Licitatório n° 20298.000132/2014-64 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2014 

 

 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

Razão Social 

Endereço Número Bairro 

Cidade Estado CEP 

E-mail Telefone Fax 

Pessoa para contato 

 

Recebemos através de acesso à página www.bomdespacho.mg.gov.br, nesta data, cópia virtual 

do edital da licitação acima identificada. 

 

 

Local: ________________________, _____ de _______________ de 2014. 

 

 

 

Assinatura e identificação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPORTANTE: Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e as empresas 

participantes do processo licitatório em epígrafe, solicitamos que Vossa Senhoria preencha o 

recibo de retirada do edital e remeta-o ao Setor de Licitações por meio do fax n° 37 3521 3728 

ou e-mail licitacao@bomdespacho.mg.gov.br. O não envio deste recibo exime o Setor de 

Licitações da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 

como de quaisquer informações adicionais. 

http://www.bomdespacho.mg.gov.br/
mailto:licitacao@bomdespacho.mg.gov.br
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Edital de Pregão Presencial 

 

Preâmbulo 
 

Processo Administrativo nº 20298.000132/2014-64 

Pregão Presencial Nº 73/2014 

 

Data de Realização da Sessão: 23/09/2014 

Horário da Sessão: 14 horas 

 

Local da sessão: Prefeitura Municipal de Bom Despacho, na sala de licitações, à Praça Irmã 

Albuquerque, nº 45, Centro. 

 

Unidades Requisitantes: Secretaria Municipal de Educação 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em obras civis para construção de muro divisório, 

muro de arrimo para contenção, execução de passeio e pátio de concreto na Pré-escola Municipal 

Professor Elvino Paiva de Oliveira situada na Rua Monsenhor Otaviano, nº 800, bairro São José, 

Bom Despacho/MG, conforme Termo de Referência, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro e projeto. 

 

Valor total estimado: R$ 22.110,98 (vinte e dois mil reais cento e dez reais e noventa e oito 

centavos). 

 

Critério de aceitabilidade: nos termos do Decreto Municipal nº 5.697/2013 o preço máximo para 

contratação/aquisição será o menor preço obtido nas cotações de preços, conforme anexo III 

deste edital. 

 

Tipo da licitação: Menor preço global. 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Despacho torna público que se acha aberta nesta unidade, 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2014, visando a contratação/aquisição 

do especificado no item 1.1., detalhado no Anexo III do presente edital, que será regido pelos 

Decretos Municipais de nº 3.588/2007 e 5.697/2013, e pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis 

à espécie. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Prefeitura Municipal de Bom Despacho 

 Estado de Minas Gerais  

Secretaria Municipal de Administração 
 

Praça Irmã Albuquerque, nº 45, Centro, CEP 35.600-000, Tel. (37) 3521-3746 ou 3521-3728 

e-mail: licitacao@bomdespacho.mg.gov.br - http://www.bomdespacho.mg.gov.br 
3/38 

 

1 - DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada em obras civis para construção de muro divisório, 

muro de arrimo para contenção, execução de passeio e pátio de concreto na Pré-escola Municipal 

Professor Elvino Paiva de Oliveira situada na Rua Monsenhor Otaviano, nº 800, bairro São José, 

Bom Despacho/MG, conforme Termo de Referência, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro e projeto. 

 

2 – DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital e 

seus anexos. 

 

2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrarem sob falência, 

concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, 

consórcio, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Prefeitura Municipal de Bom Despacho/MG, bem como aqueles constantes do art. 9º da Lei nº 

8.666/1993. 

 

 

3 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Para participação no certame, o licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e os 

documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos com 

os dizeres abaixo indicados: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM DESPACHO/MG 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2014 

ENVELOPE Nº 01- PROPOSTA COMERCIAL 

EMPRESA: 

CNPJ: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM DESPACHO/MG 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2014 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EMPRESA: 

CNPJ: 

 

 

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente ou 

através de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o 

único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado.  

 

4.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.  

 

4.3. O credenciamento será da seguinte forma:  

a) se dirigente, proprietário ou sócio da empresa proponente, deverá ser apresentada: 
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a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se 

tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores;  

a.2) no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria 

em exercício;  

a.3) em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de 

autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

 

b) se empresa individual, deverá apresentar:  

b.1) o registro comercial, devidamente registrado. 

 

c) caso seja nomeado um terceiro como representante legal, deverá ser apresentado 

também: 

c.1) instrumento público ou particular de procuração que conste o nome da empresa outorgante, 

bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do 

outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para participação em licitação 

pública; ou  

c.2) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo I deste edital) outorgados pelos 

representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para 

formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

Observação: Em ambos os casos (c.1 ou c.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do 

outorgante como dirigente da empresa; 

c.3) Cópia do Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado. 

 

 

4.3.1. É obrigatória a apresentação da cédula de identidade ou documento de identificação 

(original) do estatutário legal ou representante legal que irá participar do pregão no dia da 

sessão. 

 

4.3.2. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (modelo Anexo II). 

 

4.3.3. Declaração, obrigatória somente para a microempresa ou empresa de pequeno porte, de 

que, sob as penas da lei, cumpre todos os requisitos da Lei Complementar nº 123/06, inclusive 

quanto à qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir 

o tratamento diferenciado, e, que não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no § 4º do 

artigo 3º do mesmo dispositivo (anexo IV – Modelo de Declaração de Qualificação de 

Microempresa ou empresa de Pequeno Porte);  

 

4.4. Caso o contrato ou estatuto social determine que mais de uma pessoa deve assinar o 

credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o 

documento para os fins deste procedimento licitatório. 

 

4.5. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer é obrigatória a 

presença da licitante ou de seu representante legal em todas as sessões públicas referentes à 

licitação. 

 

4.6. Não será permitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.  
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OBS: Os documentos necessários ao credenciamento e à habilitação deverão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor 

público autorizado ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por 

membro da Equipe de Apoio. 

 

 

5- DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1. Envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na Gerência 

de Licitações, Compras e Gestão de Contratos, por protocolo ou envio pelos Correios com AR 

(Aviso de Recebimento), até o momento da sessão pública de processamento do Pregão, ao final 

do credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

 

5.2. A sessão de processamento do pregão será realizada após o credenciamento, na sala de 

sessões públicas da Gerência de Licitações, Compras e Gestão de Contratos da Prefeitura 

Municipal de Bom Despacho/MG, localizada à Praça Irmã Albuquerque, nº 45 - centro, 

iniciando-se no dia e horário descritos no preâmbulo deste edital, e será conduzida pelo(a) 

Pregoeiro(a), com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

  

6- PROPOSTA DE PREÇO: 

6.1. A proposta deverá ser apresentada com identificação do licitante concorrente, impressa sem 

rasuras, ressalvas ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa, e deverá 

conter:  

 

a) Identificação da proponente com a razão social da empresa ou nome completo do proponente, 

com CNPJ ou CPF, endereço atualizado, telefone, fax, e-mail, assim como o nome da pessoa 

indicada para assinatura do contrato, se vencedora, dados bancários (nome, número do banco, 

agência e conta corrente), inscrição Estadual/Municipal;  

b) Descrição do item, o preço unitário cotado em Reais, a marca ofertada para cada produto (se 

for o caso), e o valor total do item; 

c) Nos casos de oferta de produtos (aquisição), será obrigatória, na proposta, a indicação de 

marca e modelo do produto ofertado; 

d) Produtos que não são comercializados com marca estão dispensados desta exigência; 

e) Necessariamente será exigido modelo do produto quando a marca proposta apresentar 

variações entre modelos; 

f) serão considerados para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, 

duas casas decimais após a vírgula; 

 

6.2. Deverão estar em branco ou não descritos os itens ou lotes que a licitante não tiver interesse 

em apresentar proposta.  

 

6.3. Será desclassificada a proposta que não atender o disposto no artigo 48, II, da Lei 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

6.4. Nos preços propostos deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, 

taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, 

seguros, frete, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre 

o objeto desta licitação. 
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6.5. Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte da licitante.  

 

6.6. As propostas apresentadas neste certame vigorarão pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias 

corridos, contados da data limite prevista para entrega das propostas, conforme art.64, §3º, da 

Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 17-07/2002. 

 

6.7. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

7- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO: 

7.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

 

7.2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro, em envelopes separados, a  

proposta de preços e os documentos de habilitação. 

 

7.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

 

7.3.1. Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

 

7.3.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

 

7.4. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta. 

 

7.5. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

 

7.6. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

 

7.6.1.  Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela; 

 

7.6.2. Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três), 

quaisquer que sejam os preços oferecidos, para que seus autores participem dos lances verbais; 

 

7.6.3. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

 

7.7. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
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7.8.  Os lances deverão ser formulados por item ou lote, quando for o caso, em valores distintos e 

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima, que será 

estipulada pelo pregoeiro no ato do pregão, aplicável inclusive em relação ao primeiro. 

 

7.9. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados; 

 

7.10. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

 

7.11. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço unitário e o menor valor estimado para o fornecimento, podendo a Pregoeira, 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

 

7.12 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances, com exceção da melhor proposta. 

 

7.13. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes 

regras: 

 

7.14. O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da 

proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco 

por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da 

melhor classificada, no prazo de 5(cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de 

preferência. 

 

7.14.1.  A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas 

condições do subitem 7.12. 

 

7.14.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 

classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada ordem de 

classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das 

propostas, se enquadrarem nas condições indicadas no subitem 7.12. 

 

7.14.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 

7.13, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de 

preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

 

7.15. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço. 

 

7.16. Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito. 
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7.17. A aceitabilidade será aferida a partir do menor preço de mercado encontrado, vigente na 

data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 

que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

 

7.18. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor. 

 

7.19. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante: 

 

7.19.1.  substituição e apresentação de documentos ou, 

 

7.19.2.  verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 

7.20. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

 

7.20.1. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

 

7.21. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas para o credenciamento e 

Habilitação, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao SUCAF do Município de Bom 

Despacho/MG. 

 

7.22. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame. 

 

7.23. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

 

8 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 

8.1. As empresas interessadas em participar do presente certame, deverão apresentar os seguintes 

documentos, em vigor na data da abertura da Sessão Pública do Pregão: 

 

8.2. PESSOA JURÍDICA 

 

8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

8.2.1.1.  Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

8.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, última alteração caso houver, 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
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8.2.1.3. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea 8.2.2, deste subitem; 

 

8.2.1.4. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.2.1.5. Os documentos relacionados nos subitens de 8.2.1 a 8.2.4, não precisarão constar do 

Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento 

neste Pregão. 

         

8.2.2. REGULARIDADE FISCAL 

 

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;  

 

8.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual ou Municipal; 

 

8.2.2.3. Prova de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante; 

 

8.2.2.4. Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS); 

 

8.2.2.5. Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

8.2.2.6. Prova de regularidade de Tributos e Contribuições Federais incluindo a Dívida Ativa da 

União; 

 

8.2.2.7. Prova de regularidade junto à Secretaria de Fazenda Estadual; 

 

8.2.2.8. Prova de regularidade junto ao Tribunal Superior do Trabalho – CNDT; 

 

8.2.2.9. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos 

benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/06*: 

 

a) Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES 

  obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal. 

 

b) Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou 

 Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício – DRE, comprovando ter 

 receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º, da Lei 

 Complementar nº 123/06 ou comprovação emitido pela Junta Comercial. 

 

* A participação nas condições previstas neste subitem, implica no reconhecimento de não se 

encontrar em nenhuma das situações previstas no parágrafo quarto, do art.3º, da Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

8.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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8.2.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura da 

licitação. 

 

8.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

8.2.4.1. Certidão de registro e quitação de profissional emitida pelo CREA (Conselho Regional 

de Engenharia) da empresa e do profissional responsável técnico. 

 

8.2.4.2. Comprovação de possuir em seu quadro permanente ou societário, na data prevista para 

entrega da proposta, um profissional com formação de nível superior em engenharia civil, com 

vínculo comprovado por contrato social, mediante registro em carteira de trabalho ou por 

contrato particular de prestação de serviços. 

 

8.2.4.3.  Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

característica, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestados emitidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados no CREA. 

 

8.2.4.4. A comprovação da cláusula anterior será através de Atestado Técnico Profissional em 

nome do engenheiro civil Responsável Técnico da licitante, comprovando ter o mesmo 

executado obras e serviços da mesma natureza dos aqui licitados.  

 

8.2.4.5. Comprovação de visita técnica ao local da obra.  

 

8.2.4.5.1. A visita deverá ser agendada até o dia 18/09/2014, por solicitação através do e-mail 

obras@bomdespacho.mg.gov.br ou através do telefone (37) 3521 4229, de 08h00 às 17h00. 

 

8.2.4.5.2. A visita deverá ser feita pelo Responsável Técnico (RT) da licitante detentor dos 

atestados ou por profissional qualificado que componha o quadro de funcionários da empresa e 

tenha registro junto ao conselho fiscalizador, munido de documentação pertinente. 

 

8.2.4.5.3. No dia e horário agendado, o profissional qualificado no subitem anterior deverá 

comparecer à Secretaria Municipal de Obras Públicas, situada na sede desta Prefeitura, à Praça 

Irmã Albuquerque, n° 45, munido do documento de identificação, para que seja acompanhado 

por servidor qualificado até o local da obra.  

 

8.2.4.5.4. Após a visita, o representante da licitante deverá retornar à Secretaria Municipal de 

Obras Públicas para retirar o comprovante da visita técnica. 

 

 

8.2.5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.2.5.1. Os documentos relacionados no subitem de 8.2.2.9, não precisarão constar do Envelope 

“Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 

8.2.5.2. O CRC (Certificado de registro cadastral), junto ao cadastro de fornecedores do 

Município de Bom Despacho, substitui os documentos de HABILITAÇÃO, desde que nele os 

constem e observada a data de validade de cada documento; e devendo ser apresentados os 

documentos exigidos que não constem no CRC. 

mailto:obras@bomdespacho.mg.gov.br
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8.2.5.3. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, mediante: 

 

A)  verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações; 

 

B) consulta ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Bom Despacho/MG.  

 

8.2.5.4. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

 

8.2.5.5.1. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

 

8.2.5.6. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no item 8, o Pregoeiro, se 

necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Bom 

Despacho/MG. 

 

8.2.5.7. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do 

pregoeiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias a partir da homologação da licitação, devendo o 

licitante retirá-lo, após este período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do 

envelope. 

 

8.2.5.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

 

8.2.5.8.1. se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estarem nome da matriz; 

 

8.2.5.8.2 se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 

8.2.5.8.3. se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 

tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 

 

8.2.5.8.4. serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9- DA ADJUDICAÇÃO: 

9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora (detentora), sendo-lhe adjudicado o (s) item (ns) objeto do certame.   

 

9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, 

assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora (detentora), ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido preço melhor.  
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9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, 

proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de 

interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na 

decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das 

razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram 

intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03(três) dias 

corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do 

processo. 

  

10- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  

10.1. Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá ele o 

prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso, que deverão ser 

encaminhadas ao Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

 

10.2. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública, terão o prazo de 03 (três) dias 

corridos a contar do término do prazo da recorrente, para apresentarem as contrarrazões, que 

deverão ser encaminhadas por escrito ao Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste 

Edital. 

 

 10.3. A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 

admissibilidade dos recursos.  

 

10.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso.  

 

11- DO PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento deverá ser efetuado após a conclusão total dos serviços, obedecendo ao 

cronograma físico-financeiro, vistorias e aprovações do gestor do contrato. 

 

11.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Empenho, a fim de se acelerar o 

trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

  

 

12- DAS MULTAS E PENALIDADES:  

12. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

 

12.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do Contrato, por ocorrência. 

 

12.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 

na entrega do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível 

rescisão contratual. 

 

12.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 
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de descumprimento contratual, quando a Administração, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 

12.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo Município. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser 

recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da 

sanção. 

 

12.5. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar pelo prazo de até 02 (dois) anos, impedido 

de licitar e contratar com a União, Distrito Federal, Estado ou Municípios, e descredenciado do 

Cadastro do Município, nos casos de: 

 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;  

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;  

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;  

d) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;  

e) comportamento inidôneo;  

f) cometimento de fraude fiscal;  

g) fraudar a execução do contrato;  

h) falhar na execução do contrato.  

 

12.6. Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, motivadamente, 

a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo 

deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, 

“caput”, da Lei nº 8.666/93. 

 

12.7. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.  

 

12.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

 

13- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão as dotações orçamentárias abaixo 

indicadas, própria(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s) do Município, e demais constantes do 

plano de trabalho durante a vigência contratual: 

 

09.01.12.365.0026.1013.33903900, fonte de recurso: Próprio (101), ficha 102. 

 

 

14 – DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 

14.1. Cópia deste Edital estará disponível na internet, no site 

www.bomdespacho.mg.gov.br/edital, desta prefeitura, e também na sala de licitações, no 2º 

andar do prédio da Prefeitura, localizado na Praça Irmã Albuquerque, nº 45 – centro – Bom 

Despacho/MG, de 11 às 18 horas, ao custo de  R$ 0,91 (noventa e um centavos) por cada folha 

reprografada, nos termos do Decreto Municipal nº 3.304/05, que atualiza a tabela de taxas da Lei 

Municipal nº 1.950/03 – Código Tributário Municipal – CTM/03, a ser depositada em nome do 

Governo do Município de Bom Despacho, ou através de Guia de Recolhimento Municipal. 

http://www.bomdespacho.mg.gov.br/edital
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14.2. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, obrigam-

se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site www.bomdespacho.mg.gov.br e 

as publicações no Diário Oficial do Município (http://dome.pmbd.mg.gov.br/) , quando for o 

caso, com vistas a possíveis alterações e avisos. 

 

14.3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital poderão protocolados na Gerência de 

Licitações da Prefeitura, à Praça Irmã Albuquerque, 45, Centro, Bom Despacho/MG, CEP 

35.600-000. 

 

14.3.1. As respostas às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail, fax, 

telefone ou disponibilizadas no site www.bomdespacho.mg.gov.br. 

 

14.4. No site citado serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que o(a) 

Pregoeiro (a) julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com 

frequência.  

 

14.5. Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa 

protocolizadas na Gerência de Licitações da Prefeitura, à Praça Irmã Albuquerque, 45, Centro, 

Bom Despacho/MG, CEP 35.600-000, conforme artigo 41, §§ 1º e 2º, lei 8.666/93. 

 

14.5.1. A Prefeitura, através do Setor de Licitações, não se responsabilizará por impugnações 

endereçadas via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado no 

item acima, e que, por isso, não sejam protocolizadas no prazo legal.  

 

14.5.2. A decisão do (a) Pregoeiro (a) será enviada ao impugnante via fac-símile ou e-mail. 

 

 

15- DAS DIPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 

automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente aos ora fixados.  

 

15.2. Para celeridade dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua 

documentação o endereço e os números de fax, telefone e e-mail. 

 

15.3. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou por 

servidor (a) da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos 

expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia reprográfica sem 

autenticação e estarão sujeitos a verificação de sua autenticidade.  

 

15.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

 

15.5. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

 

http://www.bomdespacho.mg.gov.br/
http://dome.pmbd.mg.gov.br/
http://www.bomdespacho.mg.gov.br/
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15.6. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei nº. 

8.666/93).  

 

15.7. São anexos deste edital:  

 

 ANEXO I – Modelo de credenciamento 

 

 ANEXO II – Modelo de declaração de pleno atendimento, de aceitação das normas do 

edital, que se compromete a executar o objeto do certame, que não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre, de inidoneidade, de suspensão e 

impedimento. 

 

 ANEXO III – Descrição dos produtos, quantitativo, e amostras.  

 

 

 ANEXO IV – Modelo de declaração de qualificação de microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

 

 ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

 

 ANEXO VI – Modelo de proposta. 

 

15.8. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Bom Despacho/MG, 

para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa 

renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

 

Bom Despacho/MG, 05 de setembro de 2014. 

 

 

Alexandra A. Pontes Andrade 

Responsável pela elaboração do Edital 

 

 

 

 

Alysson Elias Macedo 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I  

 

 

C R E D E N C I A M E N T O 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2014 

 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr(a). __________________________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade com RG nº. _____________________________, a 

participar da Licitação instaurada pelo Município de Bom Despacho/MG, na modalidade de 

Pregão Presencial Nº 73/2014, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 

plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

__________________________________________, CNPJ/MF nº 

__________________________, bem como formular propostas e praticar todos os atos inerentes 

ao certame.  

 

 

_________________________, em ____ de ______________ de 2014.  

 

 

 

Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 

(firma reconhecida) 
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ANEXO II 

 

Declaração de Pleno Atendimento, de Aceitação das Normas do Edital, que se Compromete a 

Executar o Objeto do Certame, que Não Emprega Menor de 18 anos em Trabalho Noturno, 

Perigoso e Insalubre, de Inidoneidade, de Suspensão e Impedimento. 

 

Referência: Processo Licitatório - Modalidade Pregão Presencial n° 73/2014 

 

A empresa ________________________________________________________, cadastrada no 

CNPJ/CPF sob nº ______________________________________________, situada na 

________________________________________________________________,  

Bairro __________________________________, na cidade de ______________________. 

 

Por intermédio de seu representante legal ou procurador que abaixo assina ao Município de Bom 

Despacho/MG: 

 

DECLARA que atende as condições de habilitação previstas no edital do processo licitatório em 

epígrafe e que se submete a todas as condições previstas no mesmo. 

 

DECLARA que se compromete a entregar os objetos e/ou a prestar os serviços que lhe forem 

adjudicados conforme a descrição do Anexo III deste edital, desconsiderando qualquer erro que 

porventura houver cometido na elaboração da proposta. 

 

DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

DECLARA sob as penas da Lei que não está declarada Inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. * 

 

DECLARA sob as penas da Lei que não está suspensa e nem está impedida de contratar com a 

Administração Pública. * 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

Local e data. 

 

 

Nome do representante ou procurador da empresa 

Assinatura do representante ou procurador da empresa 

 

 

* Em caso de declaração de inidoneidade, de suspensão e de impedimento o licitante 

interessado deverá proceder com a ressalva, informando os entes da Administração 

Pública que emanaram as respectivas declarações, para análise do caso concreto para fins 

de participação no certame. 
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ANEXO III 

PROJETO BÁSICO 

 

CONSTRUÇÃO DE MURO DIVISÓRIO, MURO DE ARRIMO, E EXECUÇÃO DE 

PASSEIO E PÁTIO DE CONCRETO NA PRÉ-ESCOLA PORF. ELVINO PAIVA DE 

OLIVEIRA 

 

1. Instituição Proponente: Prefeitura Municipal de Bom Despacho 

Responsável Pela Instituição Proponente: Fernando José de Castro Cabral 

CNPJ: 18.301.002/0001-86 

Endereço: Praça Irmã Albuquerque, n°45, Centro 

Telefone: (37) 3521.42.29 

Fax: (37) 3521.37.37 

  

2. Requisitante: Secretaria de Educação 

Responsável: Simone Márcia dos Santos Mamede - Secretária de Educação  

Endereço: Avenida Ana Rosa, n°1555, Ana Rosa. 

Telefone: (37) 3521.36.80 

E-mail: eduacacao@bomdespacho.mg.gov.br 

  

3. Responsável pelo Projeto 

Nome: Lívia Gontijo Teixeira Andrade 

Endereço: Rua Geraldo Magela de Oliveira, 69, Vila Gontijo 

Telefone: (37)3521.42.29 

e-mail: livia.andrade@pmbd.mg.gov.br 

Arquiteta e Urbanista – CAU 144.021-7 

 

4. Objeto 

 

O presente objeto se trata da contratação de empresa especializada em obras civis, para 

construção de muro divisório, construção de muro de arrimo para contenção, execução de 

passeio e pátio de concreto na Pré-escola Municipal Professor Elvino Paiva de Oliveira situada 

na Rua Monsenhor Otaviano, 800, bairro São José, Bom Despacho – MG, conforme descrições 

da planilha orçamentária e menções do projeto. 

 

5. Do prazo para início e conclusão da obra 

 

5.1. O prazo para início da execução da obra será de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data 

inicial fixada pela Ordem de Serviço. 

 

5.1.1. - Ao receber a Ordem de Serviço, a empresa contratada deverá efetuar a comunicação 

prévia de início da obra (conforme item 18.2 da NR 18), encaminhando e protocolando uma via 

a ser apresentada a Secretaria de Obras e Secretaria de Educação no mínimo de 01 dia antes do 

início da obra. 

 

5.2. O prazo total para a execução, contado da forma acima estabelecida, será de 30 (trinta) dias, 

conforme cronograma físico financeiro apresentado do Anexo II. 
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6. Justificativa 

Este presente objeto se faz necessário para construção de muro divisório, construção de muro de 

arrimo para contenção, execução de passeio e patio de concreto na Pré-escola Municipal 

Professor Elvino Paiva de Oliveira. Uma parte do muro lateral não foi construída, onde estão 

fixadas tábuas de madeira, que já se encontram em péssimo estado, colocando em risco as 

crianças e comunidade da escola. Junto ao muro divisório será executado um passeio na parte 

interna para transição de alunos e funcionários. Será executado um pátio de concreto no local 

onde foi realizado corte do barranco para a colocação de brinquedos. Há necessidade de 

construção de um muro de contenção na parte lateral da escola para que não ocorra nenhum tipo 

de desabamento do barranco.  

 

7. Fiscalização e acompanhamento: 

 

7.1. Para acompanhamento e fiscalização, fica designando previamente um servidor responsável, 

Coordenador da Secretaria de Obras Engenheiro Civil Roberte Donizete da Silva e, Gestor do 

Contrato, Servidor da Secretaria de Educação Marco Túlio Sousa Freitas, conforme Artigo 67, 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a fim de alcançar eficiência, eficácia, efetividade e 

economicidade. 

 

7.2. Deverá ser elaborado relatório semanal do andamento da obra e cronograma físico-

financeiro de acordo com as medições realizadas, toda e qualquer visita da fiscalização, bem 

como informações, alterações e andamento geral da obra deverá ser preenchida no livro diário de 

obras em três vias, sendo a 1ª via da fiscalização, a 2ª via da empresa e 3ª via ficará na obra 

 

8. Da qualificação técnica: 

8.1. A empresa licitante deverá ter experiência comprovada na área objeto da licitação. Esta 

comprovação se dará mediante apresentação de contratos corroborados por atestados ou 

declaração de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprovem que a licitante tem prestado serviços similares ao objeto deste Termo, apresentando 

qualidade, eficiência e correção. 

8.2. As empresas interessadas em oferecer propostas DEVERÃO VISITAR e VISTORIAR o 

local onde os serviços serão prestados no prazo determinado pelo edital. O preposto da Prefeitura 

emitirá certidão de visita, conforme anexo III, a qual deverá constar do envelope de 

documentação do licitante. Em nenhuma hipótese o licitante poderá alegar não ter conhecimento 

do serviço, quantidades ou das condições dos locais onde será prestado. 

 

9. Do licenciamento da obra:  

 

9.1. Antes de iniciar, a contratada deverá apresentar ART – ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA do Conselho de Classe referente à execução da obra - sendo 

o recolhimento das taxas a expensas da mesma. 

 

9.2. As obras serão dirigidas por profissional habilitado devidamente inscrito no Conselho de 

classe. 
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10. Do planejamento da obra: 

10.1. As obras serão executadas de acordo com cronograma físico-financeiro devidamente 

elaborado e apresentado pela CONTRATANTE conforme anexo. 

 

10.2. As obras deverão desenvolver-se em etapas por área de trabalho, mantendo-se liberados, 

para livre utilização, as demais áreas, interrompendo-se a circulação na parte em reforma. 

 

10.3. O prazo máximo previsto para execução dos serviços será de 30 (trinta) dias. 

 

11. Do equipamento de proteção: 

 

11.1. Para realização de todos os serviços da obra deverão ser fornecidos e instalados, pela 

CONTRATADA, os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva que se fizerem necessários 

no decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o previsto na NR 06 e na NR18 da 

Portaria Nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem como as demais normalizações de segurança 

vigentes. 

 

12. Memorial Descritivo 

Trata-se dos serviços de mão de obra, fornecimento de material e equipamentos para execução 

de muro divisório lateral, muro de arrimo para contenção, execução de passeio e pátio de 

concreto na Pré-escola Municipal Elvino Paiva situada na Rua Monsenhor Otaviano, 800, bairro 

São José, Bom Despacho – MG, que será executado conforme este Projeto Básico e seus anexos. 

 

Área total execução de muros de divisão: 66,00 m²; 

Área total execução de passeio e pátio: 100,00 m²; 

Área total execução de muro de arrimo: 45,00 m²; 

 

12.1. Muro de divisão 

O muro de divisão deverá ser construído com blocos de concreto (E=20 cm) aparente, a uma 

altura de 2,20 m e 30,00 m de comprimento. O muro possuirá uma cinta de concreto armado (20 

x 30 cm) Fck = 20 Mpa, e pilares de concreto armado de (20 x 20 cm) FCK =20 Mpa, a cada 

2,00 m. A pintura do muro deverá ser igual a existente e, com fundo selador.  

 

12.2. Passeio e Pátio de concreto 

Para construção do passeio e do pátio será executado uma terraplanagem no local para 

nivelamento e compactação com placa vibratória. 

O passeio será em concreto estrutural de FCK = 15 MPA, no traço 1:2,5:5 cimento, areia e brita 

1 e 2, com espessura de 8,00 cm devendo seguir o modelo dos passeios já existentes. As juntas 

de dilatação deverão ter espaçamento de 2,00 m e o acabamento será sarrafeado. 

 

12.3. Muro de arrimo para contenção 

O muro de arrimo será construído na lateral interna da escola para conter qualquer tipo de 

desmoronamento. Deverá ser feito de blocos de concretos cheios e armados (E=15), conforme 

projeto. 

 

13. Serviços finais 

A obra deverá ser entregue com seus equipamentos testados, em bom funcionamento, limpa, 

livre de entulhos e pronta para ser utilizada. A empresa compromete-se por cinco anos pelos 
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consertos e reparos necessários que forem relacionados a mau funcionamento ocasionado por má 

execução. 

 

14. Do preço: 

 

14.1. O valor total estimado para obra é de R$ 22.110,98 (vinte e dois mil cento e dez reais e 

noventa e oito centavos). Está incluso BDI de 22,67 %. 

 

15. Da forma de pagamento 

 

15.1. O pagamento deverá ser efetuado após a conclusão total dos serviços, obedecendo ao 

cronograma físico-financeiro, vistorias e aprovações do gestor do contrato.  

 

15.2. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será creditado em nome da contratada, 

em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária em conta corrente por ela indicada, uma 

vez satisfeitas às condições estabelecidas. 

 

15.3. Nenhum pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA enquanto 

pendente qualquer condição não satisfeita em relação ao serviço realizado. A demora decorrente 

de condição pendente não acarretará ajuste de preço ou indenização por atraso de pagamento. 

 

16. Prazo contratual e executivo: 

A obra terá duração de 30 (trinta) dias, conforme especificado em cronograma físico-financeiro. 

Terá como prazo contratual a duração de 60 dias, após a assinatura do contrato. 

 

Fazem parte integrante deste Projeto Básico: 

 

Anexo I – Planilha Orçamentária 

Anexo II – Cronograma Físico-Financeiro 

Anexo III – Projeto Arquitetônico 

Anexo IV – Orçamentos de empresas especializadas em serviço em obras civis 

 

Bom Despacho, 22 de agosto de 2014 

 

Lívia Gontijo Teixeira Andrade 

Arquiteta e Urbanista – CAU 144.021-7 

Coordenadora de Projetos 

 

Simone Márcia dos Santos Mamede 

Secretária de Educação de Bom Despacho 

 

 

 

 

 



Prefeitura Municipal de Bom Despacho 

 Estado de Minas Gerais  

Secretaria Municipal de Administração 
 

Praça Irmã Albuquerque, nº 45, Centro, CEP 35.600-000, Tel. (37) 3521-3746 ou 3521-3728 

e-mail: licitacao@bomdespacho.mg.gov.br - http://www.bomdespacho.mg.gov.br 
22/38 

 

A N E X O  I -  DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM DESPACHO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS 

PREFEITURA: Bom Despacho 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MURO DIVISÓRIO, MURO 

DE ARRIMO, PASSEIO E PÁTIO DE CONCRETO NA 

PRÉ-ESCOLA MUNICIPAL PROF. ELVINO PAIVA 

DATA: 22/08/2014 

LOCAL: R. Monsenhor Otaviano, 800, B. São José FORMA DE EXECUÇÃO: BDI: 

REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: Região Centro-oeste - 

SETOP - dezembro/2013 ( ) DIRETA 
( x ) 

INDIRETA 
22,67% 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 DIAS 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

MATERIAL 
UNIDADE 

QUANTIDADE 

(A) 

PREÇO 

UNITÁRIO 

S/ BDI (R$) 

PREÇO 

UNITÁRIO 

C/ BDI (R$) 

PREÇO  

TOTAL 

C/  

BDI (R$) 

1 
INSTALAÇÕES 

INICIAIS DA OBRA      

1.1 

FORNECIMENTO E 

COLOCAÇÃO DE 

PLACA DE OBRA - 

MODELO PREFEITURA 

UN 1,00 300,00 368,01 368,01 

 
SUBTOTAL ITEM 1 

    
368,01 

2.1 MURO DIVISÓRIO 
     

2.1 

CINTA DE CONCRETO 

ARMADO (20 x 30 CM) 

20 MPa, INCLUSIVE 

FORMA E AÇO, NAS 

CIRCULAÇÕES 

m3 2,50 1.142,70 1.401,75 3.504,38 

2.2 

ALVENARIA DE 

BLOCO DE CONCRETO 

E = 20 CM, APARENTE, 

VEDAÇÃO 

m2 66,00 42,93 52,66 3.475,56 

2.3 

PILAR EM CONCRETO 

APARENTE 20 MPa, 

INCLUSIVE ARMAÇÃO, 

FORMA 

PLASTIFICADA E 

DESFORMA 

m3 1,50 1882,14 2308,82 3.463,23 

2.4 

PINTURA LÁTEX PVA, 

EM PAREDES, 2 

DEMÃOS SEM MASSA 

CORRIDA, INCLUSIVE 

FUNDO SELADOR 

m2 120,00 10,45 12,82 1.538,40 

 
SUBTOTAL ITEM 2 

    
11.981,57 

3.1 
PASSEIO E PÁTIO DE 

CONCRETO      
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3.1 

PASSEIOS DE 

CONCRETO E = 8 CM, 

FCK = 15 MPA PADRÃO 

PREFEITURA 

m2 15,00 30,62 37,56 563,40 

3.2 

PÁTIO DE CONCRETO 

E = 8 CM, FCK = 15 MPA 

PADRÃO PREFEITURA 

m2 85,00 30,62 37,56 3.192,60 

3.2 

ATERRO 

COMPACTADO COM 

PLACA VIBRATÓRIA 

m3 7 17,73 21,75 152,25 

 
SUBTOTAL ITEM 3 

    
3.908,25 

4 MURO DE ARRIMO 
     

4.1 

ALVENARIA DE 

BLOCO DE CONCRETO 

CHEIO, CONCRETO 

FCK = 15 MPA E 

ARMAÇÃO E = 15 CM 

m2 45,00 106,03 130,07 5.853,15 

 
SUBTOTAL ITEM 4 

    
5.853,15 

TOTAL GERAL DA OBRA 22.110,98 

    
   

    
   

    
   

 

ARQUITETA E URBANISTA LÍVIA 

GONTIJO TEIXEIRA ANDRADE - 

CAU 144.021-7 
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A N E X O II – DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM DESPACHO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

PREFEITURA: Bom Despacho VALOR DO CONVÊNIO: 
R$ 
22.110,98   

DATA: 
22/08/2014 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MURO 
DIVISÓRIO, MURO DE ARRIMO, 
PASSEIO E PÁTIO DE CONCRETO 
NA PRÉ-ESCOLA MUNICIPAL 
PROF. ELVINO PAIVA 

LOCAL: R. Monsenhor Otaviano, 800, 
B. São José   

PRAZO: 
30 DIAS 

ITEM ETAPAS/DESCRIÇÃO 
FÍSICO/ 

FINANCEIRO 
TOTAL 

ETAPAS 
MÊS 1 

MÊS 
2 

MÊS 
3 

MÊS 4 

1 
INSTALAÇÕES 
INICIAIS DA OBRA 

Físico % 1,66% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Financeiro R$ 368,01 
R$ 

368,01 
R$ 

0,00 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

2 MURO DIVISÓRIO 

Físico % 54,19% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Financeiro R$ 11.981,57 
R$ 

11.981,57 
R$ 

0,00 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

3 
PASSEIO E PÁTIO 
DE CONCRETO 

Físico % 17,68% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Financeiro R$ 3.908,25 
R$ 

3.908,25 
R$ 

0,00 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

4 MURO DE ARRIMO 

Físico % 26,47% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Financeiro R$ 5.853,15 
R$ 

5.853,15 
R$ 

0,00 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

TOTAL GERAL DA OBRA 

Físico % 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Financeiro R$ 22.110,98 
R$ 

22.110,98 
R$ 

0,00 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

         

   
Observações: 

    

 

ARQUITETA E URBANISTA 
LÍVIA GONTIJO TEIXEIRA 

ANDRADE - CAU 144.021-7       
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CALCULO DO BDI 

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM DESPACHO FOLHA Nº:  

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MURO DIVISÓRIO, MURO DE 
ARRIMO, PASSEIO E PÁTIO DE CONCRETO NA PRÉ-ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. ELVINO PAIVA 

DATA:22/08/2014 

LOCAL: R. Monsenhor Otaviano, 800, B. São José 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 DIAS 
        

Composição do BDI sugerida 
Composição 

adotada 
BDI 

Proposto: 
22,67% 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
(AC) 

4,89% 

 
LUCRO (L) 7,97% 

DESPESAS FINANCEIRAS 
(DF) 

0,00% 

SEGUROS (S) 0,00% 

Observação: Composição do BDI, Fórmula de 
Cálculo nos termos do Acórdão 2622/2013 do 
TCU. 

GARANTIAS (G) 0,00% 

RISCOS (R) 0,00% 

ISS (I) 2,50% 

PIS (I) 0,65% 

COFINS (I) 3,00% 
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ANEXO III – DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Projeto Arquitetônico: 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Prefeitura Municipal de Bom Despacho 

 Estado de Minas Gerais  

Secretaria Municipal de Administração 
 

Praça Irmã Albuquerque, nº 45, Centro, CEP 35.600-000, Tel. (37) 3521-3746 ou 3521-3728 

e-mail: licitacao@bomdespacho.mg.gov.br - http://www.bomdespacho.mg.gov.br 
27/38 

 

 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2014 

 

A empresa _____________________________________________________________, inscrita 

no CNPJ sob o nº ________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal Sr.(a) _________________________________________________, portador 

do Documento de Identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº 

_____________________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos 

legais para qualificação como ____________________________ (incluir a condição da empresa: 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42/49 da citada lei.  

 

(  )Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando 

sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93.  

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

 

 

_________________________ , _________ de _______________ de 2014.  

 

 

 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO V  

MINUTA DO CONTRATO  

 

CONTRATO Nº __/2014 – PREGÃO PRESENCIAL N° 73/2014 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BOM DESPACHO E 

A FIRMA _______________, EM CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS 

ABAIXO: 

       

São partes neste contrato, através de seus representantes no final nomeados como 

CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOM DESPACHO, entidade de direito público, CNPJ nº. 

......................, sediada na Praça Irmã Albuquerque, nº 45 Centro, na cidade de BOM 

DESPACHO - MG e aqui representada por ____________________________, e, como 

CONTRATADA _____________, inscrita no CNPJ nº. _______________ e Inscrição Estadual 

nº. ______________, situada à ____________, ______, _____________ - _____________ - 

_______________ e aqui representada pelo Sr. __________________.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Contratação de empresa especializada em obras civis para construção de muro divisório, muro de 

arrimo para contenção, execução de passeio e pátio de concreto na Pré-escola Municipal 

Professor Elvino Paiva de Oliveira situada na Rua Monsenhor Otaviano, nº 800, bairro São José, 

Bom Despacho/MG, conforme Termo de Referência, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro e projeto, adjudicado à CONTRATADA em decorrência do Pregão Presencial nº 

73/2014, no regime de empreitada por menor preço global. 

 

Fazem parte integrante deste instrumento, os seguintes documentos: 

- Edital de licitação Pregão Presencial nº 73/2014 e respectivos anexos. 

- Proposta comercial e planilha de preços unitários. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DO CONTRATO E DOTAÇÃO 

O valor do presente contrato é de R$ _______ (________________) ficando a despesa resultante 

por conta da dotação orçamentária nº: 09.01.12.365.0026.1013.33903900, fonte de recurso: 

próprio (101), ficha 102 e demais vigentes durante o período contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS REAJUSTAMENTOS 

Os preços não serão reajustados.  

 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à empresa contratada através de depósito bancário, após a conclusão 

total dos serviços, obedecendo ao cronograma físico-financeiro, vistorias, aprovações do gestor 

do contrato e emissão da nota fiscal, com aceite da secretaria obras. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA 

enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou 

inadimplência contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao 

Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da CONTRATADA 

em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será 

impresso e juntado aos autos do processo. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/ Fatura(s) somente 

à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

PARÁGRAFO QUARTO – A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) 

Fiscal(is) / Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de 

sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

PARÁGRAFO QUINTO – A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a 

execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/ Fatura(s) para pagamento, quando 

cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 

PARÁGRAFO SEXTO – Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) ou circunstâncias que 

impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até 

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de 

acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo 

licitatório, não se admitindo, em nenhuma hipótese, o pagamento de materiais entregues na obra. 

PARÁGRAFO OITAVO – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será 

observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos 

de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários, bem como 

retenção de ISS na fonte quando não se tratar de licitante sediado no Município. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços contratados deverão ser executados em 30 (trinta) dias, contados 05 (cinco) dia 

corridos a contar da data inicial fixada pela ordem de serviços, podendo ser prorrogado, nos 

termos da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados no município no local da obra, o qual emitirá previamente ordens 

de serviços pormenorizadas através de representante do setor responsável. 

Os serviços contratados deverão ter mão de obra, equipamentos e materiais necessários para 

perfeita execução dos trabalhos, observando a especificação técnica/projetos civil e arquitetônico 

constantes deste edital. A não observância das condições citadas, implicará na reposição dos 

materiais gastos e de nova execução dos serviços, sendo estes executados sem ônus para a 

CONTRATANTE, ficando a reposição por conta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SETIMA – MEDIÇÕES 

As medições discriminando e pormenorizando os serviços efetivamente executados, serão na 

conclusão dos serviços, e deverão constar de planilha de medição que será anexada à nota 

fiscal/fatura depois de conferida e assinada por representante do setor responsável. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE 

a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões 

estabelecidos. 
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b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este 

fim. 

b.1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução do 

objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 

c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas. 

d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA QUARTA. 

e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos 

serviços. 

f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 

g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais. 

h)  Fornecer à CONTRATADA os Projetos Executivos (geológico, estrutural, instalações 

elétricas e hidro sanitárias, mediante aprovação da fiscalização da prefeitura, nos termos do 

Termo de Referência que é parte integrante dos autos, necessários ao cumprimento do objeto em 

questão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – DA CONTRATADA 

a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e 

materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes 

do Projeto Executivo desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no início das obras, 

e demais termos prescritos no edital de licitação e no presente CONTRATO. 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou de materiais empregados. 

c) Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da 

CONTRATANTE e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos 

serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua 

correção. 

d) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços 

Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que 

caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de 

instalações junto à locação da obra. 

e) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e 

Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este 

CONTRATO se vincula. 

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação. 

g) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no 

Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não 

seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 
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h) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação 

por meio de crachá. 

i) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os 

serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

j.1) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua 

total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

j) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 

acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo. 

k) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 

condições de uso satisfatório. 

l) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados 

pela fiscalização da Contratante, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas 

constantes do Projeto Executivo. 

m) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas 

necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

n) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPIs) e 

coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança 

vigentes. 

o) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus 

funcionários em virtude da execução dos serviços. 

p) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em 

perfeitas condições de ocupação e uso. 

q) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 

industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

r)  Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas 

ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a 

execução dos serviços. 

s)  Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou 

quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A 

CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos 

serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. 

Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 

t)  Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, 

caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 

u) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 

executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício 

com a CONTRATANTE. 

v)  Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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w)  Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam 

às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da 

CONTRATANTE. 

x) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

x.1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) 

defeito(s) pela CONTRATANTE,  considerando o horário de expediente. 

x.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 

x.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam 

realizados dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na cláusula de 

penalidades. 

y) A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

z) É de responsabilidade da Contratada a inscrição da Obra junto ao INSS, bem como a entrega 

ao final da execução da respectiva CND/INSS e da CRF/FGTS, ambas da obra, como condição 

para o recebimento da última parcela. 

CLÁUSULA NONA – DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E 

RECEBIMENTO DO OBJETO: 

O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, 

obedecerão ao seguinte: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O objeto do presente contrato deverá ser executado pela 

CONTRATADA no local determinado no edital. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – o prazo para início da execução da obra será de 05 (cinco) dias 

corridos, a contar da data inicial fixada pela Ordem de Serviço. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos 

da lei 8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73: 

A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado. 

B) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da 

lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas 

Técnicas da ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 

PARÁGRAFO QUINTO – A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às 

indicações constantes do Projeto Executivo, definido no Edital. 

PARÁGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de 

entulhos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a 

qualquer hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização 

da obra por meio de comissão fiscalizadora instituída para este fim, bem como auxiliares que se 
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fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente, podendo, ainda, 

contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade. 

PARÁGRAFO OITAVO – A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses 

quanto à substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a 

seu cargo os critérios para tal. Qualquer alteração feita ao Projeto Executivo, após aprovação da 

CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro “Diário de Obras”. Ressalta-se que tal livro não 

poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de obras até que o objeto pactuado por este 

contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 

OBRA. 

PARÁGRAFO NONO – A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a 

todas as dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá 

anuência expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 

a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 

b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente 

ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do 

serviço, sob ônus da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra 

não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a 

execução dos serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, 

decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE 

fundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Projeto Executivo 

fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa técnica. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o 

dever de: 

a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Executivo e 

deste CONTRATO. 

b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados 

e de terceiros, durante a execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação 

pertinente e normas regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO 

deverão ser executados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, 

segurança e integridade física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os 

seus empregados, todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Coletiva (EPC) 

necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou 

à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um 

profissional habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe 

permita a execução de todos os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita 

administração. 



Prefeitura Municipal de Bom Despacho 

 Estado de Minas Gerais  

Secretaria Municipal de Administração 
 

Praça Irmã Albuquerque, nº 45, Centro, CEP 35.600-000, Tel. (37) 3521-3746 ou 3521-3728 

e-mail: licitacao@bomdespacho.mg.gov.br - http://www.bomdespacho.mg.gov.br 
34/38 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – A Administração da obra deverá ser realizada por 1 (um) 

engenheiro, podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) encarregado 

geral, devendo este prestar serviços em período integral. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à 

execução dos serviços, serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para 

obtenção de resultados na execução dos serviços. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO – As especificações para a execução do objeto do presente contrato 

são aquelas constantes do Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a 

que este CONTRATO se vincula, às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está 

obrigada a cumprir fielmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação 

específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus 

funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela 

execução dos serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os 

danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, 

no exercício de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às empreitadas 

globais, notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e materiais, 

inclusive para instalações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 

fiscais decorrentes, bem como as relativas aos registros junto ao CREA. Cabe ainda à 

Contratada, por todo o período de execução das obras, manter os seguros que por Lei se 

tornarem exigíveis. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Por se tratar de empreitada por preço global, os preços contratados 

constituirão a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, 

estando incluído nos mesmos os custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou 

quaisquer outras despesas adicionais. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos 

mesmos não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REGIME LEGAL E CLÁUSULAS 

COMPLEMENTARES 

O presente contrato rege-se, basicamente, pelas normas substanciadas na Lei Federal nº.  

8.666/93, de 21 de Junho de 1.993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 

CONTRATUAIS 

Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimos ou reduções) dos serviços objeto do 

presente contrato poderá ser determinada pela CONTRATANTE mediante assinatura de termos 

aditivos, observadas as normas legais vigentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido, no previsto nos Incisos do Artigo 78 da Lei Federal 

nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993, e unilateralmente pelo Município CONTRATANTE, 

conforme Artigo 79, Inciso I da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e legais previstas na Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles 

relacionados no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93, no que couber. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos 

materiais utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o 

ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições 

de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CESSÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA não poderá ceder o contrato ou subcontratar as obrigações deste contrato, 

total ou parcial a terceiros, sem a prévia e expressa concordância da PREFEITURA por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA assumirá automaticamente, ao firmar o contrato, responsabilidade exclusiva 

por danos causados à PREFEITURA ou terceiros, inclusive por acidentes e mortes, decorrentes 

de culpa ou dolo da CONTRATADA ou qualquer de seus empregados ou prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – TRIBUTOS, OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 

PREVIDENCIÁRIAS. 

Todas as obrigações trabalhistas, tributos e contribuições, incidentes à execução dos serviços 

aqui contratados, correrão por conta exclusivas da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a 

CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a 

extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 

da Lei nº 8.666/93: 

I - Advertência, por escrito. 

II – Multa. 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia 

de atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a 
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infração, devida em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a 

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na 

hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação 

das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, 

nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando 

houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% 

(cinquênta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, 

estabelecido no Parágrafo Primeiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, 

respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, 

em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM DESPACHO/MG, ficando a CONTRATADA 

obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito 

efetuado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o 

débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente 

ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 

(sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao 

abatimento da dívida, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na 

proporção do crédito. 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos 

eventualmente devidos, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada 

judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá 

a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das 

infrações cometidas junto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e 

danos. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite 

admitido, em cada caso, pela CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela 

CONTRATADA não a exime de sua inteira responsabilização dos serviços executados pela 

empresa subcontratada. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VIGENCIA CONTRATUAL 

Este contrato vigorará por 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento da respectiva 

ordem de serviços, cabendo prorrogação legal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 

As partes integrantes elegem, para diminuir quaisquer dúvidas inerentes ao presente instrumento, 

o foro da Comarca de BOM DESPACHO (MG). 

 

E por estarem assim ajustadas e concordes, firmam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias 

de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direitos. 

 



Prefeitura Municipal de Bom Despacho 

 Estado de Minas Gerais  

Secretaria Municipal de Administração 
 

Praça Irmã Albuquerque, nº 45, Centro, CEP 35.600-000, Tel. (37) 3521-3746 ou 3521-3728 

e-mail: licitacao@bomdespacho.mg.gov.br - http://www.bomdespacho.mg.gov.br 
37/38 

 

 

Local e data. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL     ............................................................... 

CONTRATANTE      CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: _____________________________________________________________________ 

CPF: ________________________________ RG: __________________________________ 

 

Nome: _____________________________________________________________________ 

CPF: ________________________________ RG: __________________________________ 
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ANEXO VI 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

DADOS GERAIS DA EMPRESA: 

(Razão Social, Endereço, CNPJ, Inscrição Estadual, Telefone, Fax, E-mail, Dados do 

Representante Legal). 

 

 

Vimos apresentar proposta para execução de passeio em concreto e alvenaria de contenção, 

conforme descrito no Anexo III do edital do Pregão Presencial nº 73/2014, no valor total de R$ 

___________(valor por extenso), conforme planilha orçamentária anexa. 

 

Condição de pagamento: conforme edital 

 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias. 

 

Dados bancários para pagamento: 

(banco, agência, conta). 

 

 

Local e data. 

 

 

 (proponente) 

Representante Legal 

 

 


